
Governo de Crateús

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Proteção Animal -

SEMAM

Requerente: FOCO LOCACAO AMBIENTAL

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA 

Número processo: 869/2026 Vigência: 26/06/2026 - 26/06/2028

LIBERAÇÃO: 869/2026

CNPJ/CPF: 48.684.766/0001-69

Endereço do

empreendimento:

PRAÇA SÃO VICENTE DE PAULA, 20 - SÃO VICENTE - CEP: 63.700-000 - CRATEUS-CE

Contato: (  )  .    -     

1.810,80 m²Área:

Latitude: 05°10'41,08"S - Longitude: 40°40'10,64"O Coordenadas:

07 - CONSTRUÇÃO CIVIL

07.23 - OUTRAS ATIVIDADES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Atividade:

REFORMA DA PRAÇAEspecificação:

Representante:

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação ambiental em 

vigor, expede a presente Licença Ambiental Única  referente à execução das obras de revitalização da Praça São 

Vicente de Paula, localizada no Município de Crateús/CE.

Esta Licença é baseada em informações apresentadas pelo interessado e não dispensa e nem substitui quaisquer 

outros tipos de certidões, alvarás, licenças ou autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, 

Estadual ou Municipal, devendo o requerente cumprir rigorosamente a legislação vigente.

DADOS GERAIS DO PROJETO:

Área total do empreendimento: 1.810,80 m²;

Regime de execução: segunda a sexta-feira, das 07h às 17h;

Período previsto da obra: 180 dias;

Responsável Técnico: PAULO SÉRGIO PEREIRA – Engenheiro Civil (40616D CE)

ART OBRA / SERVIÇO Nº CE20261878946.

CONDICIONANTES GERAIS

Executar a obra estritamente conforme os projetos apresentados.

Manter disponível no local da obra a Licença Ambiental e a ART.

Cumprir integralmente o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

Destinar os resíduos exclusivamente para áreas licenciadas.

Manter comprovantes de transporte e destinação final dos resíduos.

Adotar medidas de controle de poeira durante demolições e movimentação de solo.

Controlar emissões de ruídos conforme a legislação vigente.

Evitar lançamento de resíduos ou efluentes em vias públicas ou drenagens.

Armazenar combustíveis, tintas e produtos químicos em locais protegidos.

Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Meio Ambiente qualquer acidente ambiental ocorrido durante a execução

da obra.

Crateus/CE, 26 de Junho de 2026.
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